
INDICAÇÃO N.° 275/2025-CMB - 4a RO/CMB: 29/10/2025
EMENTA: Proposta de realização do mutirão “Mulher em Dia”.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

Lucr

JUSTIFICATIVA:

o___
iÀMtiUi-MG

Exmo. Sr.
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Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos 
do Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICO a Mesa Diretora, depois de 
cumpridas as formalidades regimentais, a devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal 
Firmino Júnior, que viabilize através do órgão competente do Executivo, providências quanto a uma 
proposta para realização de mutirões de atendimento voltados à saúde da mulher, aos fins de 
semana do mês de outubro, com o objetivo de ampliar o acesso das mulheres que não conseguem 
atendimento durante os dias úteis. Os serviços sugeridos: -Exames de mamografia; aferição de 
pressão arterial; orientação nutricional e outras ações educativas de promoção da saúde.

mtijc 
Presidente

Câmara Municipal de Bambuí - MG

Considerando a importância das ações de prevenção e promoção da saúde da mulher, 
especialmente no mês de outubro — periodo em que se intensificam as campanhas de 
conscientização sobre o câncer de mama e do colo do útero —, venho, por meio deste propor a 
realização do mutirão “Mulher em Dia", a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de Saúde, em 
parceria com as unidades de saúde do município. O objetivo desta proposta é: garantir o acesso 
facilitado e humanizado às ações preventivas, contribuindo para a detecção precoce de doenças e o 
fortalecimento da atenção integral à saúde da mulher.

Certo de contar com a atenção e sensibilidade de Vossa Senhoria para a relevância desta 
iniciativa, coloco-me a disposição para colaborar no que for necessário à sua efetivação.
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